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DECRETO LEGISLATIVO N° 322, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense 

a Sra. MARIA MARGARIDA DE 

MEDEIROS DANTAS. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. MARIA 

MARGARIDA DE MEDEIROS DANTAS. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

rim, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

11 de novembro de 2013. 

Sebastião ~ ~ % os , aptos Dantas 

Presid~te 



GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

SARA MAC LINE ~DA SILVA 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 194/2013 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2013 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 

MARIA MARGARIDA DE MEDEIROS 

DANTAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. MARIA . 

MARGARIDA DE MEDEIROS DANTAS. 

Art. 2° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 30 de outubro de 

2013. 

o~̀~ 
Vereadora 

~ 
ara Mac Line da Silva -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com esta proposição, conferir a Sra. MARIA MARGARIDA 

DE MEDEIROS DANTAS, natural de Florânia-RN, o Título de Cidadã Cruzetense. 

Graduada em Pedagogia pela Universidade Vale do Acarau-UVA/CE e Especialista em 

Psicopedagogia pela FIP/PB. No ano de 1988 fixou residência em nossa cidade e no ano 

seguinte casou-se com o Maestro Humberto Carlos Dantas e desta união nasceram três filhos. 
Em 1992 começou a prestar serviços ao município como professora do ensino fundamental na 

Escola Municipal Ana Assis de Medeiros, do EJA, Idosos, Coordenadora da Creche Celina 
Dantas Bezerra, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, e há 24 anos 
se dedica ao trabalho social voluntário com crianças e adolescentes na Escola de Música e a 
Associação Musical de Cruzeta. Atualmente trabalha como professora na Escola Estadual 

Otávio Lamartine, integra a equipe do CRAS e é Coordenadora Institucional da AMUSIC. 

Portanto, será digna e receber tal honraria. 

~~!Q.,X-Q-Lt~ 
Veréadora Sara Mac L ne da Silva -PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 30/10/2013. 

Sebastião Caio o antos Dantas 
Preside te 

Ao Relator, Vereador~~,~.Qdo ~.cu:i-n~.~r,-
c@.o Coa. ~  para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 08/2013. 
Sala das Sessões, em: ,~3p/10 2013. 

~. 
,~~c..~~Z1 ~ õ~h~ f~17 

Elismária Catarina Pinto 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela ot.provação 
da referida proposição. 

Sala as S~eJssões, em: ~t~ /2 ~. 
TQ7tC~~c) \`U.J hZ~J)-t cJc9 Vca ~.,-u~ 

Relator o

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 08/2013 

PARECER N° 1_~ /2013 

Somos de parecer  ~ow.º~,~;+,e~  a 
aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessõçs, em:.~0 /10/2013. 

0 
~~ 

Presidente 
Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 08/2013, foi  c~.provado 
Em única discussão na Sessão de: ~ 3./10/2013. 

por .~.rat,¿~a,ole  de votos. 

Sebastião Cai 
Presiden 

tos Dantas 


